
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Dos Srs. LUIZ COUTO, Sr. ALEXANDRE LINDENMEYER e o Sr. REIMONT)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  tratar  sobre  o  aumento  de
golpes  contra  idosos  nos  últimos  anos  e
debater medidas, inclusive em nível criminal,
de combate efetivo às fraudes perpetradas
contra  essa  parcela  vulnerável  da
população.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública para tratar  sobre o aumento de

golpes contra idosos nos últimos anos e debater medidas, inclusive em nível

criminal,  de  combate  efetivo  às  fraudes  financeiras  que  vem  sendo

reiteradamente  perpetradas  contra  essa  parcela  da  população.  Para  tanto,

solicitamos que sejam convidados os seguintes participantes: 

* Representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa

Idosa – Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania;

*  Representante  da  Secretaria  Nacional  do

Consumidor (Senacon) - Ministério da Justiça e Segurança Pública

*  Representante  do  Instituto  Brasileiro  de  Defesa  do

Consumidor (Idec);

* Representante do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

*  Representante  da  Federação  Nacional  dos  Bancos

(Febraban); 
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*  Representante  da  Associação  Nacional  dos  Membros  do

Ministério  Público  de  Defesa  dos  Direitos  dos  Idosos  e  Pessoas  com

Deficiência.

JUSTIFICAÇÃO

Inúmeras são as denúncias realizadas diuturnamente, inclusive

por meio dos maiores canais de comunicação impresso, digital e televisivo do

país, em relação a fraudes financeiras que vem sendo perpetradas contra a

população idosa de nosso país.

São verdadeiros esquemas criminosos elaborados com o único

fim de auferir vantagem indevida em detrimento de pessoas que juntaram a

duras  penas  suas  economias  ou  benefícios  junto  ao  INSS  após  anos  de

trabalho árduo e que, por sua condição, muitas vezes se tornam vítimas fáceis.

A cada dia uma nova modalidade de golpe surge para ludibriar,

enganar e induzir pessoas idosas em erro. O Disque 100, do Governo Federal,

registrou,  nos cinco primeiros meses de 2023 mais de 15 mil  denúncias de

violações financeiras ou materiais contra idosos; 73% a mais do que no mesmo

período de 2022. 

Não podemos deixar de mencionar, lamentavelmente, diversos

casos  em  que  o  próprio  núcleo  familiar  aplica  golpes,  como  o  recente  e

estarrecedor caso em que o cadáver de um idoso foi levado, por uma parente,

até  uma  agência  bancária  para  sacar  um  empréstimo  em  seu  nome.

Infelizmente, até mesmo bancos e financeiras se aproveitam de idosos para

vender-lhes produtos e serviços de forma abusiva por  meio de abordagens

insistentes e inadequadas.

Nesse  sentido,  em  2024,  a  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos

Humanos registrou mais de 21 mil denúncias de violações desse tipo contra

idosos,  evidenciando  a  gravidade  e  a  disseminação  desse  problema.  De

acordo  com  o  painel  de  dados  da  Ouvidoria,  quase  80%  dos  casos  são

denunciados por terceiros, e não pelas vítimas, pois muitas vezes a vergonha

impede que a própria pessoa idosa denuncie o golpe sofrido. *C
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Com efeito, rogo a Vs. Exas., a aprovação deste tão importante

e  salutar  requerimento  para  que  possamos  buscar  medidas  e  adotar

providências em prol dessa parcela vulnerável da população.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2024.

Deputado LUIZ COUTO

Deputado ALEXANDRE LINDENMEYER

Deputado REIMONT
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para tratar sobre o

aumento de golpes contra idosos nos

últimos anos e debater medidas, inclusive

em nível criminal, de combate efetivo às

fraudes perpetradas contra essa parcela

vulnerável da população.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244207779100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS)

 3  Dep. Reimont (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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